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PROPOSTA DE JUSTIFICATIVA 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12 DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Andradas 

 

 

Nobres edis, 

 

   O projeto de lei em tela dispõe sobre a alteração da Lei Complementar 

nº 204, de 18 de março de 2020, que “Cria a Agência Reguladora dos Serviços Públicos 

Delegados do Município de Andradas (ARSEMA) e dá outras providências”. 

 

 

   A proposta em pauta foi encaminhada através do Ofício nº 

14/2020/ARSEMA, pela Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do 

Município de Andradas – ARSEMA, após ser aprovada por unanimidade na reunião 

ordinária realizada no dia 12 de novembro de 2020, pelo Conselho Municipal de Regulação 

e Fiscalização dos Serviços Públicos Delegados. 

 

 

   A alteração apresentada visa permitir que o Conselho atue em 

substituição a Diretoria na elaboração do regimento interno da agência, enquanto a mesma 

não está completamente estruturada, bem como para dar poder de voto ao Conselho, nas 

questões em que haja empate nas decisões da Diretoria, considerando que será formada por 

4 (quatro) Diretores. 

 

    Assim sendo, encaminhamos o presente projeto de lei para apreciação 

e aprovação por esta colenda Casa de Leis. 

    

 

 

Assinado eletronicamente 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 
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